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introdução no Pais de organismos prejudiciais aos vegetais ou 

PARTE 1 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei NV4/99 

de 18 de Agosto 

Considerando que a agricultura é a base da economia 
e da subsistência da Guiné-Bissau; 

Considerando que a introdução de Pragas e Doenças 
exôticas das plantas pode ameaçar as culturas agríco- 
las e, consequentemente, o nosso objectivo da segurança 
alimentar; 

Considerando os estragos incessantes dos inimigos 
das culturas e as perturbações que daí advêm para o 
nosso frágil ecossistema; 

Considerando a política de liberalização económica e 
o nível das importações dos produtos agrícolas e a 
diversidade das suas origens; 

Considerando a Convenção Internacional para 
Protecção das Plantas de 6 de Novembro de 1951 da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
Agricultura (FAO) e o seu texto revisto de 28 de Novem- 
bro de 1979; 

Considerando ainda a necessidade de aplicação de 
medidas rigorosas que visam a protecção sanitária das 
culturas existentes no País; 

Assim, o Governo decreta, nos termos da alínea f) do 
n V  do artigo 10"o Pacto de Transigão Política, o se- 
guinte: 

CAP~TULO I 
DAS DISPOSIÇOES GESAIS 

ARTIGO 1" 
Objecto 

O presente Diploma define as medidas de protecção 
fitossanitarias destinadas a evitar a introdução no País de 
organismos prejudiciais aos vegetais ou produtos vegetais, 
controlar os já existentes e garantir os compromissos 
assumidos pela Guiné-Bissau em matlílria de protecção 
fitossanitária. 

ARTIGO 2" 
Definições 

1. Para efeitos do presente Diploma. entende-se por: 

a) Vegetais - as plantas vivas ow partes vivas das 
plantas, incluíndo as sementes,. Por ((partes vivas 
das plantas*, consideram-se: 

Os frutos, no sentido botânico do termo, desde que 
não submetidos a congelação; 

As folhas das plantas, os legumes, os tubérculos, os 
bolbos, os rizomas, as flores cortadas e as culturas de te- 
cidos vegetais, desde que não submetidos a congelação; 

As sementes - no sentido botânico 00 termo, excepto 
as que se destinam a plantação. 

b) Produtos vegetais - produtos de origem não 
transformados ou tendo sido objecto de uma 



preparação simples, desde que não se trate de 
plantas; 

c) Vegetais destinados a plantação - vegetais 
ainda não plantados no momento da sua intro- 
dução e destinados a serem plantados poste- 
riomente; 

d) Plantação - todas as operações de colocação dos 
vegetais com vista a assegurar o seu cresci- 
mento ou sua produção/multiplicação poste- 
riormente; 

e) Organismos prejudiciais as plantas - os inimi- 
gos dos vegetais, produtos vegetais, perten- 
centes ao reino animal ou vegetal, apresentando- 
se sob a forma de insectos, vírus, bactérias, fun- 
gos, e micoplasma ou outros agentes patogé- 
nicos; 

f) Inspecçáo fitossanitária - verificação das condi- 
ções fitossanitária em que se encontram os 
vegetais, produtos vegetais e outros objectos a 
observar, tendo em vista o cumprimento das 
exigências por lei; 

g) Zona contaminada - a área em que foi detecta- 
da a presença de organismos prejudicais; 

h) Zona de segurança - área envolvente de uma 
zona contaminada para evitar a propagação dos 
organismos prejudiciais as áreas circunvi- 
zinhas que se encontram isentas. 

CAP~TULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

EM MATÉRIA DE QUARENTENA VEGETAL 

ARTIGO 3" 

A Divisão de Protecção Vegetal (DPV) é único serviço 
oficial responsável pela quarentena das plantas, compe- 
tindo-lhe, designadamente: 

a) Exercer a fiscalização fitossanitária a nível dos 
aeroportos, portos e fronteiras, terrestres, a fim 
de controlar o estado fitossanitário das impor- 
tação/exportação dos vegetais e produtos de 
origem vegetal, sem, no entanto, entravar o 
comércio internacional; 

b) Desenvolver actividades destinadas a detectar 
a exigência de organismos prejudiciais aos ve- 
cj~tais e produtos vegetais; 

c) Cwrigir e actualizar os dados relativos a exis- 
;?ncia e a dispersão geográfica dos organis- 

mos prejudiciais aos vegetais e produtos vege- 
tais; 

d) Orientar e coordenar as actividades dos ins- 
pectores fitossanitá,rios; 

e) Colaborar com entidades públicas, privadas e 
associativas com responsabilidade em matéria 

de protecção fitossanitária ou em áreas co- 
nexas, de forma a conseguir melhor prosse- 
cução dos interesses tutelados pelo presente 
Diploma; 

f) Conceder autorizações de impiortação de vege- 
tais ou produtos de origem vegetal, sob ponto 
de vista fitossanitária; 

g) Propor medidas de protecção fitossanitária des- 
tinadas a evitar a introdução no território na- 
cional de organismos prejudikiais e impedir a 
dispersão dos já existentes. 

ARTIGO 4" 

1. O Inspector fitossanitário é o Agente pertencente 
ao grupo de pessoal técnico da Divisráo de Protecção 
Vegetal, nomeado pelo Ministro da Agricultura, Pescas e 
Recursos Naturais (MAPRN) sob proposta do Director- 
Geral da Agricultura e Pecuária (DGAP) 

2. No exercício das suas funções, os Inspectores 
fitossanitários deverão identi f icar-se mediante a 
apresentação de um cartão de identificaçCio emitido para o 
efeito pela Divisão de Protecção Vegetal. 

ARTIGO 5" 

1. Compete ao Inspector fitossanitârio assegurar o 
cumprimento das medidas de Protecção Vegetal em vigor, 
podendo, nomeadamente: 

a) Inspeccionar as culturas bem como os vegetais 
e outros objectos armazenados ou em trânsito; 

b) Zelar pelo cumprimento das condições referen- 
tes as exigências sanitárias das instalações, 
equipamentos, utensílios e autros materiais 
susceptíveis de contribuir para a contaminação 
dos vegetais, produtos vegetais ou outros ob- 
jectos; 

c) Aprovar, condicionar ou rejeitar os vegetais, pro- 
dutos ou outros sujeitos a inspecção fitossani- 
tária de acordo com a regulameintação em vigor; 

d) Emitir certificados fitossanitários para os vege- 
tais, produtos vegetais ou objactos aprovados 
para comercialização; 

e) Decidir sobre as medidas de protlecção fitossani- 
tárias mais correctas a serem aplicadas em 
cada caso específico, aquando do condiciona- 
mento ou rejeição dos vegetais, produtos vege- 
tais e outros objectos sujeitos a ~nspecção fitos- 
sanitária. 

2. O presente Diploma aplica-se a madeira que con- 
tenha parte ou totalidade da sua superficie natural 
arredondada, com ou sem casca, bem como a que tenha 
sido objecto de uma transformação simples. 

3. Constitui obrigação de todas as entidades públicas, 
privadas ou cooperativas colaborar com os Inspectores 
fitossanitários. 



CAP~TULO III 
DO COMBATE AOS ORGANISMOS PREJUDICIAIS 

EXISTENTES NO P A ~ S  

ARTIGO 6" 

1. Por despacho do Ministro da Agricultura, Pescas e 
Recursos Naturais serão prescritas as medidas de 
protecção vegetal f itossanitárias que se mostrem 
indispensáveis ao combate a vários organismos pre- 
judiciais existentes no território nacional. 

2. O despacho a que se refere o número anterior po- 
derá determinar, designadamente, as seguintes medidads 
de Protecção fitossanitária. 

a) Obrigatoriedade de destruição dos vegetais, 
produtos vegetais e outros contaminados ou 
infestados; 

b) Proibição ou condicionamento do trânsito de 
vegetais e produtos vegetais contaminados ou 
sujeitos de o estarem; 

c) Proibição de plantação nas zonas contami- 
nadas e nas zonas de segurança, devidamente 
delimitadas; 

d) Adopção de medidas adequadas de armazena- 
gem, de vegetais e produtos vegetais. 

ARTIGO 7" 

1. 0 s  vegetais, produtos vegetais e outros objectos 
serão submetidos, antes da sua desembarcação adua- 
neira, a inspecção fitossanitária para verificação do 
cumprimento das exigências a serem satisfeitas. 

2. A inspecção fitossanitária pode-se efectuar a bor- 
do dos navios e aviões, nos cais de desembarque, nos lo- 
cais de armazenamento, nos vagões ou camiões antes 
ou depois das descargas e poderá incidir sobre amos- 
tras representativas ou sobre a totalidade da. partida. 

3. Efectuada a inspecção fitossanitária e constatan- 
do-se o cumprimento das exigências estabelecidas, será 
autorizada a entrada no território nacional da mercado- 
ria em causa através de um documento emitido, para o 
efeito, pela DPV. 

4. Caso a mercadoria não satisfaça as exigências 
estabelecidas, pode o inspector rejeitar ou mandar des- 
truir toda a partida ou parte dela por verificar não exis- 
tirem medidas eficazes que possam ser aplicadas de 
forma a que a mercadoria venha a ser aprovada sob o 
aspecto fitossanitário. 

5. No caso do número anterior, as despesas que vie- 
rem a revelar-se necessárias, serão suportadas pelo 
importador. 

6. Fica igualmente obrigado a supartar as despesas 
ulgadas necessárias o importador/exportador que infrin- 
gir as disposições do presente diploma. 

7. As inspecções fitossanitárias padem ser realiza- 
das aos sâbados, domingos e feriados, sempre que o 
justificarem, correndo entretanto as desipesas a elas ine- 
rentes por conta do beneficiário requerqnte. 

ARTIGO 8" 

1. A introdução no território nacional de vegetais, 
produtos vegetais e outros objectos estará subordinada 
a concessão de uma licença prévia dei importação, de- 
vendo a sua solicitação ser dirigida ao Chefe da Divisão 
de Protecção Vegetal, com a devida antscedência. 

2. 0 s  agentes credenciados da Divisão de Protecção 
Vegetal asseguram o controle fitossanltário. 0 s  certifi- 
cados fitossanitários acompanhando os produtos e ma- 
teriais importados, são submetidos a um visa dos agentes 
da DPV que devem proceder a todas ais verificações e 
tomada de amostras quando o julguem necessário. 

3. Fica, por conseguinte, proibida: 

a) A introdução no território nacional de organis- 
mos considerados prejudiciais; 

b) A introdução no território nacional de vegetais, 
produtos vegetais e outros Objectos quando 
infestados ou contaminados por organismos 
prejudiciais; 

c) A introduçao no território nacional de terra, 
areia, estrume de compostos e sementes in- 
festadas, para fins agrícolas, $alvo importação 
para investigação científica devidamente au- 
torizada pela entidade competente; 

d) A introdução no território nacional de vegetais 
e outros objectos que não estejam conforme 
as condições estabelecidas na licença de im- 
portação. 

4. Quando razões de ordem fitossaniitária o impuse- 
rem, pode ser temporariamente proibida, por despacho 
do Ministro da Agricultura, Pescas e Recursos Naturais 
a introdução no território nacional de quaisquer vegetais 
e produtos vegetais, qualquer que seja o seu país de ori- 
gem. 

5. Quando destinados a fins científic~os pode a Divi- 
são de Protecção Vegetal autorizar a introdução no ter- 
ritório nacional de organismos prejudiciais aos vqetais, 
desde que as entidades interessadas declarem cumprir 
as medidas de protecção que Ihes $ejam determi- 
nadas. 



CAP~TULO VI ria, pode ser considerada actividade extraordinária 
DA EXPORTAÇÁOIREEXPORTAÇÃO devendo, por conseguinte, ser remunerada como tal, de 

acordo com a tabela a fixar por despacho do Director- 
ARTIGO 9" Geral da Agricultura e Pecuária ouvido a DSA. 

1. É proibida a exportação e reexportação de vege- CAP~TULO IX 
tais, produtos vegetais e outros objectos em relação aos DAS DISPOSIÇÓES DIVEF(ISAS 
quais não esteja assegurado o respeito as exigências 
imposta para a sua entrada no país de destino. ARTIGO 12" 

2. 0 s  vegetais, produtos vegetais e outros objectos 
que se destinam a exportação ou reexportação ficarão, 
obrigatoriamente, sujeitos a inspecção fitossanitária e 
emissão do respectivo certificado fitossanitário antes da 
sua saída do território nacional, mesmo que tal não seja 
exigido pelo país de destino. 

3. Os operadores económicos interessados na ent- 
rada ou saída do território nacional de vegetais, produ- 
tos vegetais e outros objectos sujeitos a inspecção fitos- 
sanitária deverão solicitar a sua realização com uma 
antecedência mínima de dois dias úteis. 

Será punido com as penas previstas no Artigo 15?, 
aquele que intencionalmente disseminar, entre as plan- 
tas, inimigos de vegetais, pondo, assim em perigo o pa- 
trimónio da Nação. 

ARTIGO 13" 

1. 0 s  Inspectores fitossanitários si30 obrigados, no 
exercício das suas funçQes, a apresentar, quando tal Ihes 
for solicitado, os documentos que os lidentifiquem, de- 
vidamente assinados e autenticados belo Ministro da 

4. Os agentes credenciados pela DPV para o con- Agricultura, Pescas e Recursos Naturaig. 
trole fitossanitario são os únicos habilitados para deci- 

2. Das decisões e medidas adoptadas pelos Inspec- 
dir da admissão, devolução, tratamento ou da destruição 

tores fjtossanitários e outros agentes Ma DPV cabe re- 
dos produtos visados no Artigo le. 

curso hierárquico, ao DGAP no prazo de 5 dias úteis, a 

CAP~TULO VII 
DA MERCADORIA EM TRÂNSITO 

contar da data do seu conhecimento quando o valor em 
litígio seja superior a dois terços do mínlimo em vigor. 

ARTIGO 10" ARTIGO 14" 

0 s  vegetais e produtos vegetais em trânsito no país Sem prejuízo de penas mais gravqs previstas nou- 
só poderão circular acompanhados de um certificado fi- tros legislativos, nomeadamente o Artigo 154" n? 1 ,  a) do 
tossanitário passado pelas autoridades competentes Código Penal, as infracções as disposi6ões do presente 
dos países de origem. Diploma são puníveis com ,multa de 300 000 FCFA (Tre- 

zentos mil Francos CFA) a 3. 000 000 FÇFA (Três milhões 
CAP~TULO VIII de Francos CFA). 

DO PAGAMENTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PELA DIVISÁO DE PROTECÇÃO VEGETAL 

ARTIGO 1 1 "  ARTIGO 15" 

1. Todos os interessados que solicitem a prestação de O importador que não cumprir as c0 dições previstas L' serviços a Divisão de Protecção Vegetal deverão pagar para a importação ou trânsito de veget is, produtos ve- 

pelos serviços prestados, sendo os quantitativos fixados getais e meios de cultura, ficará sujeito ao pagamento de 

por despacho do Director-Geral da Agricultura e Pecuaria uma multa cujo montante será graduadd, pela autoridade 
(DGAP) sob proposta da DPV. ate 20% do valor de consignação mas1 que nunca será 

2, os quantitativos recebidos de acordo com o dispas- inferior a 750 000 FCFA (setecentos e cihquenta mil Fran- 

to no número 1 ,  constituirão receita de Tesouro Público, cos CFA). 

conforme dis~osições legais aplicáveis. 
ARTIGO 16" 

3. Toda a actividade de inspecção fitossanitária e a 
ela relacionada, que venha a ser executada fora do pe- As dúvidas surgidas na aplicação do presente Di- 

ríodo normal de funcionamento dos serviços, por de- ploma serão resolvidas por despachd do Ministro da 

terminação da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuá- Agricultura, Pescas e Recursos Naturai$. 



ARTIGO 17" - O Ministro da Agricultura, Pescas e Recursos Natu- 

O presente Diploma entra imediatamente em vigor rais, EngQ Carlos de Pinho Brandão. 

logo após a sua publicação no Boletim Oficial. Promulgado em 18 de Agosto de 1999. 

Aprovado em Conselho de Ministros de 4 de Agosto 
de 1999. - O Primeiro-Ministro, Francisco José Fadul. O Presidente da República, Malam Bapai Sanha. 

DIRECÇÁO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO VEGETAL 

Proposta de Preçários para Taxação 

Bissau, 10 de Agosto de 1999. - O Director, Geraldo Sariot Menout. 

TAXA 
(F. CFA) 

15 O00 

p0 O00 

Grátis 
Custo de transporte 

154 

10 000 

100 

N W E  
ORDEM 

O 1 

02 

03 

04 

05 

DESIGNAÇÁO DE SERVIÇOS 

Inspecçáo de produtos destinados a Exportação 
(Castanha de cajú, cerra de abelha, coconote, 
mancarra, óleo de palma, fibras de algodão, 
sementes de algodão. meloa, etc.) 

Inspecção de produtos destinados a 
ofertas para familiares no estrangeiros 
(fins consumo) 

Inspecionados no recinto da PV 
Inspecionados fora do recinto da PV 

Fumigação 

Certificado de Sanidade e Conservação 

Desinfecção de Armazéns 

QUANTIDADE 

< 10 toneladas 

> 10 toneladas 

< 20 Quilos 
> 20 Quilos 

Cada tonelada 

Cada original 

Cada m3 


